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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

PP/01.2105.024/2021. PARTES: Município de Esperantinópolis, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, e a 
proponente Antônia Pereira Rodrigues. DO OBJETO: O objeto do 

presente Termo de Apostilamento é alteração da cláusula NONA – da 

Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 – 
Poder Executivo 0205 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer Projeto/Ativ: 12 361 0052 2.044 – Quota Salário Educação – QSE 

3.3.90.36.00 – Outros serv. de terceiros Pessoa Física. CLÁUSULA 

SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições e clásulas do 
contrato original n° PP/01.2105.024/2021, celebrado em 21 de maio de 

2021, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 

oportunidade a ratificação das mesmas. FUNDAMENTO LEGAL: 

Parágrafo 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 
28/05/2021. SIGNATARIOS: Simone Vargas Carneiro de Lima, 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer e pela 

CONTRATANTE. Antônia Pereira Rodrigues CONTRATADA. 

 
Esperantinópolis-MA, em 28 de maio de 2021. 

________________________________________ 

Simone Vargas Carneiro de Lima  

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
Portaria: 102/2021 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

PP/02.2105.024/2021. PARTES: Município de Esperantinópolis, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, e a 

proponente Leandro Jovita Martins. DO OBJETO: O objeto do 

presente Termo de Apostilamento é alteração da cláusula NONA – da 
Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 – 

Poder Executivo 0205 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer Projeto/Ativ: 12 361 0052 2.044 – Quota Salário Educação – QSE 
3.3.90.36.00 – Outros serv. de terceiros Pessoa Física. CLÁUSULA 

SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições e clásulas do 

contrato original n° PP/02.2105.024/2021, celebrado em 21 de maio de 
2021, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 

oportunidade a ratificação das mesmas. FUNDAMENTO LEGAL: 

Parágrafo 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 

28/05/2021. SIGNATARIOS: Simone Vargas Carneiro de Lima, 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer e pela 

CONTRATANTE. Leandro Jovita Martins CONTRATADO. 

 
Esperantinopolis-MA em 28 de maio de 2021. 

 

________________________________________ 
Simone Vargas Carneiro de Lima  

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 

Portaria: 102/2021 

 
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

PP/04.2405.024/2021. PARTES: Município de Esperantinópolis, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo 
Municipal de Saúde, e a proponente Antônia Pereira Rodrigues. DO 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Apostilamento é alteração da 

cláusula NONA – da Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 – Poder Executivo 0209 – Fundo Municial de 

Saude 10 122 0002 2.083 – Manut. e Func. do Fundo Municipal de 

Saúde - FMS 3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa jurídica. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais 
condições e clásulas do contrato original n° PP/04.2405.024/2021, 

celebrado em 24 de maio de 2021, não modificadas por este 

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2021. SIGNATARIOS: Joelson 

Ribeiro Bezerra, Secretário Municipal de Saúde e pela 

CONTRATANTE. Antônia Pereira Rodrigues CONTRATADA. 

 
Esperantinopolis-MA em 28 de maio de 2021. 

 

Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria: 008/2021 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

PP/05.2405.024/2021. PARTES: Município de Esperantinópolis, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo 

Municipal de Saúde, e a proponente Leandro Jovita Martins. DO 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Apostilamento é alteração da 
cláusula NONA – da Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 – Poder Executivo 0209 – Fundo Municial de 

Saude 10 122 0002 2.083 – Manut. e Func. do Fundo Municipal de 
Saúde - FMS 3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa jurídica. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais 

condições e clásulas do contrato original n° PP/05.2405.024/2021, 

celebrado em 24 de maio de 2021, não modificadas por este 
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo 8º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2021. SIGNATARIOS: Joelson 

Ribeiro Bezerra, Secretário Municipal de Saúde e pela 
CONTRATANTE. Leandro Jovita Martins CONTRATADA. 

 

Esperantinopolis-MA em 28 de maio de 2021. 

 

 

Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria: 008/2021 
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